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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
OPERAÇÃO "PARCELA DÉBITO". ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA, PECULATO, INSERÇÃO DE DADOS 
FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES, LAVAGEM 
DE DINHEIRO, ENTRE OUTROS. INTERCEPTAÇÕES 
TELEFÔNICAS. ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Dada a complexidade do esquema tido por criminoso, o 
número de agentes envolvidos e a impossibilidade de obtenção 
de mais esclarecimentos por outros meios, mostrou-se cabível a 
decretação da interceptação telefônica, demonstrando o Juízo de 
piso a necessidade da medida, sua justificativa e a forma pela 
qual se daria a medida requerida pelo Ministério Público estadual, 
o que afasta qualquer alegação de que a medida teria violado o 
disposto na Lei n. 9.296/1996.

2. A decisão de quebra de sigilo telefônico não exige 
fundamentação exaustiva. Assim, pode o magistrado decretar a 
medida mediante fundamentação concisa e sucinta, desde que 
demonstre a existência dos requisitos autorizadores da 
interceptação telefônica, como ocorreu na espécie.

3. "É desnecessário que cada sucessiva autorização judicial de 
interceptação telefônica apresente inéditos fundamentos 
motivadores da continuidade das investigações, bastando que 
estejam mantidos os pressupostos que autorizaram a decretação 
da interceptação originária" (HC n. 339.553/SP, relator Ministro 
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 21/2/2017, 
DJe 7/3/2017).

4. Recurso ordinário desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

maioria, negar provimento ao recurso ordinário nos termos do voto do Sr. Ministro 
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Relator. Vencidos os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior e Nefi Cordeiro. Os Srs. 

Ministros Laurita Vaz e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator.

Sustentou oralmente o(a) Adv(a)   JOSÉ AUGUSTO MEIRELLES 

NETO, pela parte RECORRENTE: ERYSON LUIS DI ARAGAO ALVES 

 

 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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